
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº              , DE 2020 

 

 

 
 

Estabelece a Loteria Social do Tocantins e dá 
providências correlatas. 

 
 
 
 
 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS DECRETA: 

 

 
 
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer na Loteria Estadual 
de Tocantins, a “Loteria Social”, com sede na Capital, a ser explorada e 
administrada pelo Estado, conforme regulamentação do Poder Executivo.   

§ 1º. Considera-se concurso de prognóstico qualquer certame de sorteio, 
mediante números ou outros símbolos, loterias e apostas de toda natureza.  

§ 2º. O Sistema funcionará também como promotor de campanhas de utilidade 
pública destinadas a incrementar a arrecadação de tributos estaduais.  

Art. 2º. O superávit financeiro anualmente apurado, proveniente da exploração 
dos serviços lotéricos, será aplicado exclusivamente em áreas essenciais 
prioritárias para o desenvolvimento social, atendendo o prognóstico 
regulamentado pelo Poder Executivo. 
 
Parágrafo único. Superávit financeiro, para os efeitos deste artigo, é o resultado 
da venda dos produtos lotéricos, deduzidos o valor dos prêmios pagos, o 
montante necessário à manutenção do fundo de reserva e garantia as 
despesas de custeio da administração dos serviços e as comissões de 
agências distribuidoras ou concessionárias.  
 
Art. 3º. Ato do Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei, dispondo 
essencialmente sobre: 
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 I - a vinculação e supervisão do Sistema;  
II - definição e administração do Fundo de Reserva;  
 
III - estabelecimento das modalidades dos concursos de prognósticos. 
 

Art. 4º -O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no prazo de 60 
(sessenta) dias após a sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as Leis anteriores com disposição do tema. 
 
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Por unanimidade, o STF entendeu que a União não detém monopólio na 
exploração, embora detenha a competência privativa para legislar sobre a matéria. 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, na tarde desta quarta-feira (30), que a 
União não tem exclusividade para explorar loterias. Por unanimidade dos votos, os 
ministros entenderam que os estados, apesar de não possuírem competência legislativa 
sobre a matéria, podem explorar modalidades lotéricas. A Corte julgou procedentes as 
Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 492 e 493 para declarar 
que os artigos 1º e 32, caput e parágrafo 1º do Decreto-lei 204/1967, que tratam da 
exclusividade da União para explorar loterias, não foram recepcionados pela Constituição 
de 1988. A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4986, que discutia se as normas do 
Estado de Mato Grosso que regulamentam a exploração de modalidades lotéricas 
invadiam a competência privativa da União para legislar sobre sistemas de consórcios e 
sorteios, foi julgada improcedente, por estas se vincularem ao modelo federal de loterias. 

Ao orientar o entendimento unânime do STF, o relator das ações, ministro Gilmar 
Mendes, ressaltou que a exploração de loterias tem natureza de serviço público e que a 
legislação federal não pode impor a qualquer ente federativo “restrição à exploração de 
serviço público para além daquela já prevista no texto constitucional (artigo 175)”. 
Segundo ele, os dispositivos questionados nas ADPFs esvaziam a competência 
subsidiária dos estados para a prestação dos serviços públicos que não foram 
expressamente reservadas no texto constitucional à exploração pela União (artigo 25, 
parágrafo 1º). 

O relator observou que a jurisprudência do Supremo tem se limitado a discutir a 
competência legislativa dos serviços de loteria, mas, no caso, o que se discute é a 
competência administrativa, relativa à execução de um serviço público. Para ele, a 
competência privativa da União para legislar em sistema de consórcios e sorteios não 
impede a competência material dos estados para explorar as atividades lotéricas nem 
para regulamentar dessa exploração. Ressaltou, ainda, que somente a União pode definir 
as modalidades de atividades lotéricas passíveis de exploração pelos estados. 

De acordo como o ministro, a Constituição não atribui à União essa exclusividade e 
não proibiu, expressa ou implicitamente, o funcionamento de loterias estaduais. A seu ver, 
configura abuso do poder de legislar o fato de a União excluir os demais entes federados 
de determinada arrecadação, impedindo o acesso a recursos cuja destinação é 
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direcionada à manutenção da seguridade social (artigo 195, inciso III) e, pelo menos no 
nível federal, também ao financiamento de programas na área social e comunitária. “A 
situação retira dos estados significativa fonte de receita”, observou. 

O ministro Gilmar Mendes considerou, também, que não se pode inferir do texto 
constitucional a possibilidade de a União, por meio de legislação infraconstitucional, 
excluir outros entes federativos da exploração de atividade econômica, serviço público 
autorizado pela própria Constituição, sob pena de desequilíbrio entre os entes. Por outro 
lado, ressaltou que as legislações estaduais que instituem loterias devem apenas 
viabilizar o exercício de sua competência material de instituição de serviço público 
titularizado pelo estado membro. “Cabe à União estabelecer as diretrizes nacionais da sua 
atuação”, ressaltou. 

 

Deste modo submeto a apreciação dessa casa de leis, e rogo aos pares para 

aprovação do mesmo, dada a sua relevância. 

 

 
 

Sala das Sessões,  

Palmas – TO, 07 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

 

RICARDO AYRES 

DEPUTADO ESTADUAL  

 


